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MEMO-CIRCULAR N. º 018 
 
DATA:  15/12/2004 
 
DE:        AUDITORIA INTERNA  
 
PARA:   DIRETORES E ADMINISTRADORES DAS UNIDADES  
 
 
 
Sr (a). Diretor (a), 
 
 
 

Encaminhamos a essa Unidade cópia do Ofício COSIT/SRF nº 96, de 08/10/04, 
divulgado, nesta data, pela Controladoria Geral da União do Rio de Janeiro, no qual a Secretaria da 
Receita Federal, por intermédio da Coordenação Geral de Tributação, manifesta-se no sentido de que 
a retenção dos tributos estabelecidos no art. 64 da lei 9.430 de 27/12/96 deverá utilizar como base de 
cálculo o valor da Nota Fiscal ou Fatura, sem dedução dos 11% relativos à Contribuição à Previdência 
Social, mesmo nos casos em que a natureza do serviço prestado exigir a retenção concomitante da 
contribuição previdenciária. 

 
 

 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 

Silvina da Costa Marques 
Auditora-Chefe 
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